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 CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

Aviso n.º 2096/2008
De acordo com o disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 34º, do Dec. -Lei 

n.º 427/89, de 07/12, aplicado à Administração Local através do Dec. -Lei 
n.º 409/91, de 17/10 torna -se público que, por meu despacho de 17 de 
Dezembro de 2007, foram nomeados para ocupar um lugar de Técnico 
Superior de Direito Principal, Carlos Manuel Mendes Dias, Luís Manuel 
Martins Guerreiro, Sara Elisa Fernandes Corsino, Catarina dos Santos Lucas 
Cayatte, Maria Inês Sousa Santos, José Casimiro Valério Cardoso e Carlos 
Laufkotter Sarmento, na sequência de concurso interno de acesso limitado.

21 de Dezembro de 2007. — O Vereador dos Recursos Humanos, 
Pedro Caldeira Santos.
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 Aviso n.º 2097/2008
António d’Orey Capucho, Presidente da Câmara Municipal de Cascais, 

faz saber que, após deliberação da Câmara Municipal de Cascais de 26 
de Novembro de 2007, a Assembleia Municipal, em reunião de 17 de 
Dezembro de 2007, aprovou o Regulamento e Normas de Cobrança e 
Tabela de Taxas, Licenças e Outras Receitas Municipais da Câmara 
Municipal de Cascais para o ano 2008.

28 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António d’Orey 
Capucho.

Regulamento e Normas de Cobrança e Tabela
de Taxas, Licenças Outras Receitas Municipais

Preâmbulo
A evolução recente em matéria de atribuições municipais tem vindo a exigir 

uma capacidade crescente de gerar receitas próprias por parte dos municípios, 
de entre as quais assumem especial relevância as provenientes da cobrança 
de taxas e licenças, previstas como fonte de financiamento das actividades 
municipais na lei das Finanças Locais, Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.

No município de Cascais, encontra -se actualmente em vigor o Re-
gulamento de Cobrança e Tabela de Taxas e Licenças 2007, aprovado 
pela Câmara Municipal em 04 de Dezembro de 2006 e pela Assembleia 
Municipal em 18 de Dezembro de 2006, cujo artigo 30.º do Regula-
mento e Normas de Cobrança prevê os factores que devem determinar 
a respectiva actualização anual.

Neste sentido, apresenta -se em anexo o Regulamento e Normas de 
Cobrança e Tabela de Taxas, Licenças e Outras Receitas Municipais de 
2008 aprovado em reunião da Câmara em 26 de Novembro de 2007 e 
em Assembleia Municipal a 17 de Dezembro de 2007 e, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, cinco dias após o que entra em vigor, que 
reflecte a actualização dos valores tendo em conta o valor do índice de 
preços no consumidor previsto para o ano 2008, bem como as alterações 
legislativas entretanto decorridas, e de análise de custo -benefício.

TÍTULO I
Regulamento e normas de cobrança

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos dos arti-
gos 241.º da Constituição da República, alínea a) do n.º 2 do artigo 53º 
e n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, do n.º 1 do artigo 8º da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, do artigo 15.º e 16º da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro, e do disposto no n.º 1 do artigo 3º e 116º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

Artigo 2.º
Objecto

O Regulamento e Normas de Cobrança, cuja Tabela de Taxas, Licenças 
e Outras Receitas Municipais dele faz parte integrante, estabelece as 

normas que regulam a incidência, a liquidação e a cobrança de taxas, 
licenças e outras receitas resultantes da prestação de bens e serviços 
pelo município.

Artigo 3.º
Liquidação

1 — A liquidação das taxas previstas na Tabela consiste na determi-
nação do montante a pagar e resulta da aplicação dos indicadores nela 
definidos e dos elementos fornecidos pelos interessados.

2 — Com o deferimento do pedido de licenciamento ou autorização 
das operações urbanísticas, são liquidadas as taxas previstas no presente 
Regulamento.

3 — A notificação da liquidação das taxas deve conter a fundamen-
tação da liquidação, o montante devido, o prazo para pagamento, bem 
como a advertência do não pagamento.

4 — Quando se verifique que na liquidação das taxas se cometeram 
erros imputáveis aos serviços municipais e dos quais tenha resultado 
prejuízo para o município, promover -se -á de imediato, a liquidação 
adicional se, sobre o facto tributário, não houver decorrido mais de 
quatro anos.

5 — A notificação da liquidação adicional deverá conter as menções 
referidas no n.º 3.

6 — Quando tenha sido liquidada quantia superior à devida, devem 
os serviços, no prazo de 30 dias, mediante despacho do órgão com 
competência para o acto, proceder à restituição da importância inde-
vidamente paga.

Artigo 4.º
Pagamento em prestações e cobrança coerciva

1 — Pode ser autorizado, através de proposta do Departamento de 
Gestão Financeira, o pagamento em prestações, mediante requerimento 
devidamente fundamentado, desde que o seu valor anual não seja inferior 
a € 2.000,00 e o número total de prestações não exceda quatro anuais, à 
excepção das que tenham regulamentação específica.

2 — A autorização do pagamento fraccionado das taxas devidas pela 
emissão dos alvarás de licença e autorização de loteamento, de obras 
de urbanização e de edificação, bem como a taxa devida pela realiza-
ção, reforço e manutenção das infra -estruturas urbanísticas está ainda 
condicionada à prestação de caução nos termos previstos no n.º 2 do 
artigo 117.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho.

3 — Quando não se verificar o pagamento das taxas e licenças cons-
tantes da presente tabela, nos prazos estipulados, devem as mesmas ser 
objecto de instauração de processo para efeitos de cobrança coerciva.

Artigo 5.º
Deferimento tácito

A emissão dos alvarás de licença ou autorização, nos casos de defe-
rimento tácito do pedido de licença ou autorização da operação urba-
nística, está sujeita ao pagamento da taxa que seria devida pela prática 
do respectivo acto expresso.

SECÇÃO I

Isenções e Reduções de Taxas

Artigo 6.º
Isenções

Estão isentos do pagamento das taxas e licenças previstas neste Re-
gulamento:

1
 — 

O Estado, as Regiões Autónomas e qualquer dos seus serviços, 
estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados, compreen-
dendo os institutos públicos, que não tenham carácter empresarial, bem 
como os municípios, freguesias e as suas associações, nos termos da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.

2 — As associações religiosas, culturais, desportivas, recreativas e as 
fundações públicas, quando legalmente constituídas, pelas actividades 
que se destinem directa e imediatamente à realização dos seus fins 
estatutários.

3 — As instituições particulares de solidariedade social, legalmente 
constituídas, pelas suas actividades que se destinem directa e imediata-
mente à realização dos seus fins estatutários.

4 — As pessoas colectivas de utilidade pública administrativa e as 
pessoas colectivas de mera utilidade pública que prossigam, exclusiva 
ou predominantemente, fins científicos ou culturais, de caridade, assis-
tência, beneficência, solidariedade social ou defesa do meio ambiente, 
pelas actividades que se destinem directa e imediatamente à realização 
dos seus fins estatutários.




